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INDICAÇÃO Nº 466/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a realização de estudos e trataƟvas junto à Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e às 
operadoras de telefonia móvel que atuam no Município, visando à implantação de infraestrutura de 
telecomunicações, incluindo a instalação de torre de transmissão nas proximidades do Centro de 
Eventos Helder Henrique Galera, com a Įnalidade de ampliar e melhorar a cobertura dos serviços de 
telefonia móvel e internet na região. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de junho de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo atender uma demanda recorrente de usuários, 
expositores, comerciantes, organizadores de eventos e visitantes que frequentam o Centro de Eventos 
Helder Henrique Galera, importante espaço desƟnado à realização de aƟvidades culturais, empresariais, 
agropecuárias, esporƟvas e de entretenimento em nosso Município. 

Conforme relatado por diversos frequentadores, a região onde se encontra o recinto apresenta 
signiĮcaƟva deĮciência na cobertura dos serviços de telefonia móvel e internet, ocasionando 
diĮculdades de comunicação e limitações no acesso a serviços essenciais que dependem de conexão 
digital. 

Durante a realização de eventos de grande porte, a situação torna-se ainda mais evidente, uma 
vez que o elevado número de pessoas concentradas no local compromete ainda mais a qualidade dos 
serviços disponíveis, diĮcultando ligações telefônicas, uƟlização de aplicaƟvos, transações Įnanceiras 
eletrônicas, comunicação entre equipes organizadoras e acesso às plataformas digitais. 

A melhoria da cobertura de telefonia e internet representa não apenas uma questão de 
comodidade, mas também de segurança, possibilitando comunicação mais eĮciente entre 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
6 

09
:4

5:
12

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
01

49
2-

4F
3P

6Z
-6

O
3F

0H
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

organizadores, equipes de apoio, forças de segurança, serviços de saúde e público em geral, 
especialmente em situações de emergência. 

Além disso, a ampliação da infraestrutura de telecomunicações contribuirá diretamente para o 
fortalecimento do turismo de eventos, da aƟvidade econômica local e da atração de novas feiras, 
exposições e empreendimentos para o Município, agregando valor ao Centro de Eventos Helder 
Henrique Galera e ampliando sua compeƟƟvidade como espaço desƟnado à realização de grandes 
eventos regionais. 

Diante da importância do tema, faz-se necessária a atuação do Poder Público Municipal junto 
aos órgãos competentes e às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, buscando a 
inclusão da região nos programas de expansão de cobertura e a viabilização de invesƟmentos capazes 
de solucionar as diĮculdades atualmente enfrentadas pelos usuários. 

Dessa forma, contamos com a atenção da Administração Municipal para que sejam adotadas as 
providências necessárias visando à melhoria dos serviços de telefonia móvel e internet nas 
proximidades do Centro de Eventos Helder Henrique Galera, beneĮciando toda a população e os 
milhares de visitantes que frequentam o local anualmente. 
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